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LD; NO 1519/94, DE 19 .J~ ~~ ~mo .úE 1994

DispÕe sobre a 'Polítioa ~.e \tend.1mento o\os

~re1 tos 'a fJr1a.DQae"o A'tolesoente. e." ou.tras provi "-'mlas.

o ~f'ei to Munioipal". ?ara.uapebae,~ta;'o "0 ~. faço
saber qu.e e. cAmara ru.n1clpal aprova G eu sanc1ono a Besu1Ate
~. -

Leil
"

..uAS

CAPtrULO I

DISP03IÇD~ G'"'!t\IS

"-ri. 10 - 1eta Le~ "1spõ. sobre a Po+!tica YuniOipal de

Ateni1mento dos ~1re1 tos da Criança e -10 .\ 'olesoente e estabe. -
~ N

1eo. normas gerais para. sua aplicac;ao.
--

Art. 22 - O atendimento 1108 -tirei tos 4a Crianç!

.J ..t\olescente, no bbito mu.o.ic1pal.t~"- por meio a..

e ~

I - Pol!tidas Sociais bú1cas ~e ~U089ão,<Jad"., \l1aen-
t8Ção, Esporte, Luer, c~ura, Pro:t~Bsio.aa1izaçio e outra, q'!-8
as8egurem a 'esenvol v1mento t!a Cr1anoa . AOAiolesoente emoondi- - - - - -~ -
çõee Ae 1iber'a.i. e ~.ig.a;1~a4e. respeitan~ a cOAvem3mia :fem.1-
liar e cnmfln1taSri8,'

I
~

n - polítioas e programae deMs1stlmia Social,
ter supletivo. para aqueles que 1.ela .n.êÕê'8sit-,

- os.r4- ...,

"I
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LEI 111 1519/94, DI 19 DE D~~mO .&J'E1994

111 - Sem.oo8especia1s, _e termos desta'
Lei.

paNgrato tfntoo - O Mwd.cfp10 1.st1~ recurso'.(f aspa-
90S pd'b1ioo8 para programações ~u1tura1s, esportivas e "'e lazer

para a inf&ncia G a:toleso8aoia.
~-

.\rt. ) Q - são cSrgÜe "a pol! tio a ~. !:t;en"1m.entol08.
rei toe I'ta '1r1aaçB e "o A'olesoentet

.6J1-

I - Co.w:aelho 1N.D1o1pal ~O. ";1re1 tos i.a Cria.DQa e .10

lesoente,
ll.ao-

11 - Co.oselho !utelar

Art. 4A - O V\1.Q1otpiopo"eri oriar 08 procramae a .em.oo.

...-
I

ao que nlu'!em 00 1.o01soo 11 e nI 'l() ..\rt. 2O, ou !s'tabelocer o~

scSroio intorm.wüc1pal Par'!- atend.1mento ,:re~onal1za(t.o ou ma.o.ten"o

eAt:t.4a.4e. governamuta1a ~. aten41me.nto, .efU.eAte pr4"11a automa.. ...

900 -"o ~onselho M'U.O.1o1pal,,'. ..rJ1re1toe ".a CriaDQ& e ".0 A-!ol.oe.a.te.

§ 10 - 08 pro~ eerlo olua11'1oeltoe oomo <te prot09ão.
ou sooio-e lUDativoa e aest1.Dam-sa à.

I - Orient&Qlo. &p010 a&1o-t.i11arl

11 - ApoioscSoio-efluoat1vo- me

III - Co1008QãGl-i' t..,

IV - Abrigo,

" ;

Rua D - Quadra 37 - Lote Especial - Telefones:(091)346.1005 - 346-1418- CEP 68.515-000
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LEI 1tSl 1.519/94, DB 19 DE D:;Z:':::13UODE 1994

v - Libe1Üad8 Assistida,

VI - :3em1-]J.berdade,

VII - In~emação.

§2A - Os serv1ços Sspec1a18 v:1Sam. a 8
~

.......
a) - Pre~ão e atend1roento mldicO""1>Sicosocia1 às vi.-

t1maS de negl1gêno1a. maus-trato8 e a;ploração, abusos, o:nLeJ.dJ!
,..

des e oprossoes,

b) - Identificação e looa11ZWj;ão de pa.:18

veia por crianças desa.pQJ.'Gcidml,

e respons,4

c) - Proteção .'JUr!d1co-soc:LalJ

/""

d) - Serv1ço L.'Un1c1palde Comunioação que :Lnterl1gar4

por meio de s1s"tema de rW.o, as comunidades e Dis'tritos-3ede v.&

Bondo aBscsurar pronto atend1"'Gnto às Cr:1anoas e Adolescdn'tes em

oaso de urg3nc1a,

8) - Caroos de tormaoão. tre1n~mento e reoicJ.agem para

prot:LcsioXUJ18com a'tu.ação na &rea de pol!tica socr.LBlbttsioa, na
s1ednciaJ. e de p~teoio espec1a1.

OA'Ptmro 11

DO CONSmIOIv.1mICIPAL:OOSDnmITOS

DA CRLUtÇAB IX) ADOLB3CmTB

s~Io I
DA CRIAÇ%Q :a BAmBU DO C01fS.ILHO

\. /

RuaD - Quadra37 - LoteEspecial- Telefones:(091)346-1005- 346-1418- CEP68.515-000
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LEI RI 1519/94, DE 19 DE DEZB\mRODE 1994

/'

Art. 51 -: Fica ortado o o.oASelho )fu.Q1c:~pa.1d08 ~re1 tos

4a Criança e 40 Adolesoente, 4rs1o 4eliberat1vo, .aomat1w e ooa
- . - - - - .-

tro1ador lias ações.. tortos 08 dve18 da pol!ttoa d. ateAtUme.o.tot.. - - - - --
observada a compos1qãopar1t~ de seu m~8. .DOStemos ao. - I - .

artJ. 88, U, da Lei !fI 8.069/90.
~ . ,"

§ Ia - O Conselho hD1cip81 d08 D1rêi tos 4a Cr.taooa- - --
e do A401eecente respon4d pela iapl-eataolc 4a pr1ori4a4e ab-, - - -' -
soluta A proJD.OQãodos 4ire1t08 . 4ef.,S& 4a ortqe. ., 40 a401escea-- . - .. - .,. ...
te levan40 - oonsi4eraoão as .o.eoeasidade. . pec11l1ar:14a~1!J 10,

I . . -
o&1s.

§ 20 - 08 m.embros rGpre&utaates da soei."ia" 01"91l- .. - *'

!everão ser 1.na10a40e por um.perlo.a.o 4e 02 (!eis) anos pem1tida

a reool1l'119ão.

- § )a -: A'~i! 40 m.embro 40 co~fÜ11! IfU!1C1psl ~
JJirei toe ia Or1am;a e 40 A<1.o1esceA1Je.. OOD81d81'8Aa 40 1Aterea.8. I

pdb11o0relevu.te . ... Beá rElllW1eraiía..

SB;10 n
DA.OOVPOSIQI0 DO 001fSms>

. -
Art. 61 - O co.ose1ho M\1P.1c1pe1aos D1re1tos 4a Crlanoa- '" - ..

. dO A~ol.so e.a;t:. ., oomposto 4e 12 (~se) membros, assegurada

partio1Paoão "pular pa:r1tahi.à, ee.a.ao ~6 (seis) meab
tantos de ent14a4es .Dão gGV8%"D8meAt&1.S.

a

~
RuaD - Quadra 37 - Lote ESDecial - Telefones: (091' 346_1005 - 346_1418 - CFP 68515-000
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LEI NI 151.9/94, DE 19 DE .íJEZ1IlBRODE 1994

§ 10 - As e.o:ti4ades governameatua que terão repreae.n-. .

tB.9ão .no conselho serão,

1 - Gabinete dO Prefeito,
. -

?""---
2 - hodaQão de Agão Social e Cultural de Pa.rauape'bae,

~ - .
3 -Secretaria Mu.a1o1pal4' sa.dd.,"-

...
4. - Secretaria M\In1o1pa1 de Eauoaqao,

5 - seoreta.r1a 'Mtm1C1pa1.8' FiDa.Dqas
- - .

6 - cAmara MU.Q1c1palae Parauape1>aa. -.
a)- O representante ao Pot!Gr LeB1e1&t~;voseri- - - - .

pela clmara, em" as pessoas 148neM da comw:d.<1ade.

e80o1h1dO

r--
§ 21 - As entidades .oão-gover.nam.enta:t.soom representa. - . - -

9ão .no Conselho, serão escolhidos em assem'blc&.aprdpria, aet!1aate- ~ -. - -
1M1tal COAVOO&=tSr.t.ee at~~ a, vot891o eecreta e un:1tthi.a a.
representantes ReStas eat~ . que apreseAt- os squ.:1ntes.
requis1tosl

I - Estejam. regularmenteooJ.1St1 tu!daa I
...

. -
II - '!e.nhara 01 (h_> &DO1J:d.aterra;pto de f11D01oJ:aamanto'- - - . - .

em at:1v1d8de fie promoção hum~ e :t~it1a.r.
- - ...,

§ 31 - Pazoa1D.teara:r o Conselho 4 ex1d.d& 1doneidSd8..., - ..., ... -'

moral fiOCo~elheirot comprovaaa mediaate atestaao dO ~ da 0.2,
ma:roa local.

Rua D - Quadra 37 - Lote Especial - Telefones: (091) 346-1005 - 346-1418 - CEP 68515-000
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LEI NQ 1519/94, 'DE 19 DE DEZ1iMB!(ODB 1994

§ 48 - '108 tm.pei!1me.o.tos .!WJanc~as i!os -oODSelhe1ros s~
este. subst1tu!lfoS pcr pessoas 1ére\1Eme:iaa~. pelos respectivos 4r- - . -
gãos ou ent1d.a.'1...

,..

§ ,a - Na prim.!1ra sessão .81"11esr:olhida a cOJ.!1ssão que
13 elaborar proposta. de Reg1meo.to:to.ter»o. no prazo de 45 ( qua- I -
re.o.ta e oi.noo) dias.

§ 612- A nomeação e posse do primeiro Conselho !lWd.o1p&1

fa:r-se-' 1'e10 Prefeito Mw11oi}1a18
.

§ 71 - 08 cOASelheirosrepr888J1tutes das secretar1aa ..- - - - "- - -
rio 1.ai!ioMos pelo Prefeito. dentre pessoM oarapot.ler de deo1sM- .

no âmbito da respectiva secreta:ria.

sK;to IIX

DA COMPi'!tNCIA DO - CQR'SELHQ
"-'"

....

Art. 79 Oompete ao Couélho )ftmioipa.1 tios Direitos-. .
Cr1anqa e ~o Ad.oleso8.11t..

da

- I-- FormuJ.ar ~ pol!~oa aw;no!-pa1 tios Direito. -. da

Cr1a.ao~ e ao A4.01esoen.te. 4ef:l.mn,"-oprtorJ.d.ates e controlando 88

açhs ". 8KeeuçãoI - - -
- - II - Ze1a-r P~ exgoUQão ae:-sa poUt1c§Jr at~i1aa . !8

neoessit'1ade8 . peculiarJ.da4.es das ona.ooas . "os ado1- - - ,
suas f~:C11as ., t\e grupos a.. v:l.z1n)U!\DOB'h

" /
RUA D - Ouadra 37 - Lote Esoecial - Telefones: '091\ 346.1005 - 346_1418 - CEP 68515-000
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III - Formw..ar as priorid.ades a serem. inc1túdaa no P1a- ~ . -. -,

nej~e.t?-to ~o M~O~pio em .tudo que ~e refira ou possa a':f'et~. as. . ,
N '

condiçoes de vida de crianças e ad.o1escentes.

IV - :&3tabe1ecer formas e meio de oontro1e de tua. .
" -

. N

quanto se execute no Município que possa at"etar suas deliberaçoes I

,-.
V - Definir com os poderes Exeou.tivo e Legislativo- .. - ~ .-

o percentu.a1 de Dotação Orçamentária a ser destinada a execução .- ' - - -
das _.pol!t~c~ bdsioas e Eol:(ticas ass!ste~ia::Ls destinadas ao .!:

, - ,

tend.imento d.os Direi tos da. Cria.nQa e do Adolesc ente J

VI ... Gerir o Fundo Municipal, aJ.ocand.o recursos para.- _.
os programas -d~ entid.ades governamentais e repassando verbas'

...

para as entidades MO governamentais J
..;

VII ... Registrar e atualizar periodicamente o Cadastro
""" - . - - -

das E.ntida4es e programas não-gover.namentais, mediant e aprovação- . - - - '~

de projetos, assim como programas governament~s de atendimento'- - . .....

aos d.irei tos das oria.nças e a.d.o1escentes J

v;çII - Dif~r e. d!"!Ulpr am:pl~ente a ~ol!t;«?a m~c!
pal destinada ao atendimento dos direitos d.a criança e do ad.olas-
oente;

IX - Solicitar as ind.icações para preenchimento d&_.. -- ""-
oargo de conselheiro, nos casos de.~â.ncia e t4rmi.no de mandato;,',- <',

X ':' Propor mod1fic 8.C}~~Snas est:u~uras d~
tarias e 6rgãos municipa::Ls ligados a promoção, proteção- - ..., - -
fesa dos direitos da criança e do adolescente;

Sacre-
e de-

\.

- XI.- Coordenar_o P~!SSo de esco~ d~

,~ '

t~
lar, fixando nomas e expedindo Edital Convocatd'rio;

" ...I0.._"'" n J_- "1'7 I -~- ' '-' "T"- '- ,,-- - - """'..,., A". .,...,....- "'A~ .A.,.,
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LEI 'RQ 1519/94, D1J 19 DE DBZBtI'VRODE 1994

xn - Dar posse: . conced.er UCeD9a aos membxea.. - - """ -
dO Conselho Tutelar, bela como deo~ vago o posto por peMa 4.

manftato nu h1p6tes!ts prev1r...tae_.oesta_Le~ e OOJ1VOO&rsuplentes .

para o oumpr1tBeAto,~o resteate 40 m.a.uflato,

- XIII - E1abo~ seu. Res1J!l~to ID.te1'.DO' -
;XV - P;-ooe~.r a 1~ri9ão rte programas de p;-ots

ção e soo1o-eRuoat1VO! 4. entidades gcrve~..ata1s e .aão-~8!:
namentais, .na toma doa a:rtieOs 90 . 91 da Le11ft 8069/90.

OAPnm:otII
DO lUNDO J.."UKIC~AL DOS DI'RB~TOS

DA ORIA'NQA E DO ADOLX3052 1fJ

s:r«;10 I

DACRIAÇl0, C01fSTI'fUIÇÃOE lf.mR:BA

.... """

Ar!. 8! - Fica oriMo o ~o...1fW11o1pa1 do._~rt1to8 '*!.

Crianqa e AOJ;}lolesc!.nt., d. oap~a.dor 8 apJ.!.°arlor de r80\1,!

sos aoserem uti:U.mado8 segundo as deJ.1bereqõe. 10 Cou.lho Mwd.- . . ..
oipal t o qual , vi.aoular!o.

Art. 91 - são reoe1'tas 1\0 Fu.n!o.. ....

I - Dotaqlo o01VJ~a &a12a'mente DO O~ameD.to t!o

Mu.D.1c:!p1O,

11 - Do,,!ões, auxfl.10S, COntr1b!i9Ies,_su.bve.ações,
tra.ns1'erê.oo1u " lep.dos qu 1.h.$venhama .- destinados,- ---

tII - cOAtribll1oiles do IID;posto de ~.

o outros

:lDoent1vos t'180ue.

.J
Rua D - Quadra 37 - Lote Especial - Telefones: (091) 346.1005 - 346-1418 - CEP 68515.000
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I~ NI 1519194, 1)3 19 DB DaZBMBRO DE 1994

bl1oaçBes,

IV - Remuneragão oriunãas de aplicações :t1nsnce1rasl
...

V - Recursos provenientes de venda do materiais, p.!!
etcl

VI - Valores provenientes de multas :prev18tas na Lei
lt9 8.069/901

VII - OU1tt'osrecursos que :lhe forem destinados.
,--

Art. 10 - O lundo t:1oa v1ncUlado aIbtrl'tJistrativa .. oper.D
c10nalmente ao Gabinete do Pretei to.

Art. 11 - Fica autorizado 80 Poder Jtcecuti \'O Municipal a

regulamentar es1;a Lei DO que :tor neceseÚ10 at:ra:v4s de Decreto.

CMP:fTOU) IV

DO OONSmBO TtTTILAJ!

~

SD;IO I

DISPOSIÇfJE GERAIS

.t\rt. 12 - :Fica cri. o Conselho Tutelar, 6rgão pemSl\eJl
te e aut8no_, não-ttaristi. c1ona.1, enoar.resado de _lar pelo CUUW~
mento dos Direitos da CriI.m9&e do Ado188CGn:I;.,COlÇOstode O, .

(cinco) I11Sbros, para JDa11dairo4803 (tr8a) anos pem! tido. uma :r:!
condUOIo.

Art. 13 - Coça". ao Oonse1hoTuteler, ~ do de:t1n1iJo

nos artiS08 95 e 13ó I a XI do I8ta_to da Criança e do Ma
leaoente:

I - JUaborm: e :refomula:r seu Rea1men'

,/\.
Rua D - Quadra 37 - Lote Especial - Telefones: (091) 346-1005 - 346-1418 - CEP 68.515-000
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1~:J: N' 1519/94, Im 19 DE DBmriBRODE 1.994

II - XLnborar sua proposta orçament&ria, submetenao-

a A aproV89õo co1.egia4a, ~inbMdo-a posteriormente à autor:ldJ:
ã.e 1tIm1o1pnl competente,

111 - Provit1enoiar e artiau1ar apoio, quan40 Deoessá
rio ao funoionamanto do Conselho,

..--.. IV ""! ACOmpJV\"*~to aB autoridade. o a~uste de .
can1smo de defesa doe ~e1tos da Cr1anoa.

s~ II
ros rm~UISI1'OS S :00 ROOISTBO DAS OABDIDATURAS

~ütt. 14 - O ProC8fJ80 4e eacolha dos m..bros do °onseJ.ho'

l'o.te18Z'est& rGS'l' ~ntado nesta Lei, oabendo ao ConeeJho Mm110ipal

e2;Ped1r reso1.'W}ãosobre o procoo'1m«nto a ser adotado.

'-

.Ar't. 15 - Os ConaeJh8Uos 1'utelares serão escolhidos em

~ un1vusa1 d1reiD, secreto e tacul taUvo, cox;fo:noeo dispo.!
to nesta Lei.

-
-,

Art. 16 - Somente poderão concoxnr n eleição os ot~1da-
tos que preencherem, at4 o enoG1~to das inScrições os seguin.es

reqU1s:l. toaa

I - RecoIWto:LcSa i<1one1dade mora1,

11 - Idade sçer:Lor a 21 anos I

In - Residir no MUn1o!piol

IV - 3ICOlart~ Gimul

\. .I
Rua D - Quadra 37 - Lote Especial - Telefones: (091) 346.1005 - 346-1418 - CEP 68,515-000
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LEI NQ 1519/94. DE 19 Di DEZ1I4VRO DE 1994

..., .... .

v - Oomprovada experiência em ativ11ade de promooão
I

h1VA.n~ e familiar.

s]JJ1o XII

DA REALIZA.ÇÃODOPLEITO

-
Art. 17 - Os cana.1datos serão reg1strad.os jW1to ao 008'""" - , -

lho Mu.n1cipal at4 15 (qu1D:ae) atas aAtes 1\0 ple1 to.

...

Art. 18 - Os Cu.a1dat08 serão reg1stra~..os juntamente oom.. - - ,
seus respeoti vos suplen.tes, ex1g1.Qdo-se os requis1 toe lega.ia.

811)10 IV

DA PROOLA'MJJ'/10,tIOIfEA.QtoE POSSE DOS ESCOLHIDOS

, '
Art. 19 - Co.,ldaa 8Pur&f;U dos votos, o Co.D8elho'MUAt-. ... - -

oipal proolem.a:nt resultado da escolha, m.aad.and.opub11oa:r o JX8.e- -- .

ios candidatos e o ntfmero de s~o reoebi'\os.

Parl«rato tf.nioo - Os o1.nOopr:t,m.ei:oe ma1s votado. serão- - - - -"""'. w'

oonsid.erados escolhid.os, fioando os deais pela orde «e..tação,

oomo suplentes 1

Art. 20 - 08 oandidatos esoo1h1J\os saio empoesat1oB pelo- - ... . - -
Conselho 'MWd.Cipa.ldos a1reitos~:Griaa;a .. rio Aa.ole80en.te

sB;1o V

DtPBDIX1IfTOS'DOS -.
Art. 21 O exe:rotoio ao cargo 441Conselheiro .não pode

..I
R n - n"'UiPA ~7 - I nt.. FRn",~j;d - TAIAfnnAR~ (09n 346.1005 - 346-1418 - CEP 68.515-000
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LEI WI 1519/94, DB 19 Di DBZIIlBRO ") E 1994

eer 8Oumul&"0 com qualquer 0'Q.'tra ftlnolo pdbl1oa, 1no11l8ive carps- - .-" ,
1.. coJJf'ia.noa da WI.1n1fft1'eção. cartlOs pol!t:l.coa/eletlvos.

...

.."-

Art. 22 - S-~ 1mped1~s_a. s~ no.~ Oo.D8~, ~.
10 e mulher, UOen.dW8 ou desoe.ndeate, sogro . paro ou ma.. ..o. - ..o.. - .' - -
irmão, cunhado, d-uran:t:.o cwíhaR10,tio o sobr1nho, padrasto .- ..o. .
ma/irasta e enteado.

p~o tto.1co- mste.n,de-S8o impeti1mentoao CO.DSelhe1~... - -
na forma 4est. artiBo, em.rel89ão .. autoridade 3u:!1c14!r1a e ao re- . . .""-

presentan,!e do tU.a1!t'rio pdbl1oo, comate.DOão.aa ~t1c;a da I.a

fbcia e fia Juventud. .. exero!cio .Dacoma.roa.,foro regional ou.
D1stri.tal.

s1iQlO V%

DAS ATRIBUIçtSm B FUlI'CIO'lAMElfTODOCONSELHOTUTELAR

Art. 23 - O at~JaeAto a p~ão sem feito 1Adiv:1~ual_. - ""... ., -
m.ente por oada. co.aselhe1ro ttad ~ere.o.dum.. ao Conaelho, a exoe- - . _.. - - ..-
010 rios aba.1xos,quan40o coaeelho des"~ serapremais de - 1\.. ... W' -

seus membroepara oumpr:l.mentoa.e.atr1btd.Qão, eubmet1t'tOs.e. rela- -. -. -. .

t&r1os, pareceres ou proponaa a aprovaoão Mooolegiaito.- -'
I - 1r1sca.1.1sa;1o a. eat14ade..

w -
11 - Ver1f1C89ãod! tato! q'!8 co_t~ tuem.~!o a!

m1.D1strat1va ou. pual oo.o.u. atreitos <teor1a.D1;ae e/ou. adoles. w . ., -
oeAtee, oom a consequea.te represe.o.tac;1o ao 1I1Atstlr1o P1Ibl1oo.

Art. 24 - 10 ate.aM.men.to a populaoão, I VI.

selhe1ros.

OOA-

" /
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I - Ex:por or1aDoa elo. Mo1esout.

pressão :r!s1oa ou p810011gio&,

a risco ou

-~
,II - Qu.b~ OS 81&1108 dos o88Oe,

- III - ApNsenta:r c().Q..1uta1moapat~vel oom
~ -.:: -

oteio Itõ'cargo,

o aer-
~

IV - RéOéber ou ~tdX' ho.norbi08, oustos 011 qua1..~ - - - .- -
qu!r outras 'V'U.!Bf.~ a t:ftulo d. remanersção pelo sen1<;o p~
tado a oomunidade.

Art. 25 - O Oo.aselho maAtm uma secretaria ceral, deett- ... - . .., -
na.1a ao sUpOr1J!nj.rd.st~t1'90 AeOessirto -80 S!U_~W301o.aam.ento,
ut111z&o/'o-s. de 1.astalações . tum10.ruIr:Losoed1rlos pela Prete1I -
tara MU.D1o1pa1..

sB;1o VII

1M,RIIlDNERAÇXoE DA PERDA DO MA1iDA!O

-
Art. 26 - Os Ooase1he1ros não z-eoeberão qualquer %WMID'

~ ." - -'" -
raQão . terão se. .erv:t<;o8 reoo.oheo1tJospela mwd.c1pa'1.1iadeoomo- - ... .
ae ltu1=111'1&I.p4blioalt.

Art. 27 - pardm o mandato o Oo.nselhe1ro que :tal tar .'- - - - -.
in.:Just1ttc:' adame.a.te 07 (sne) dtu oo~eout1vo. 011:tor OO~~do
por .etonoa 1rrecorrtve1 pela prit10a de orime ou oo.o.1ira"V8.aQ1op,I -
.nal.

.

- -
§ 11 - A perda do IIUI.Q/latosd decretada pelo-. -

~. lIevtilop1'!JOe.80.l1liqual8e-~ ~I

OJtt:mA.

./
0.._"'" , ~.. "'1"7 I _L r ,-. . - ,,-- - ,,..., , '" A"" ,...,...... "'A~ 'A'''''
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§ 2. - A comprovaoão itoe tatos previstos .ao art. 2'.... - - * ...

que importe tamblm... ~ rtomaz1dato,se tartt atrav4a "0 i.nqul. - - .~ - w . --
rito e.~m1.a1strati:vo "ex-o:t!oi.o " p""o COD8elho, por requie1Qio t- - - .-
~a autoridad.e 3uri1oi.4rta ou do V11d.stlri.o Pdb11co. ou por so11- ---, -
citação d. qualquer o1t!aaão.

--
CAP:t:!tn:o V

DAS nISPOSIQOm 711*$ B 'fRANsITdRtAS'

Art. 28 - Para aomeaolo "0 priaeiro Oouelho Mw11o1pa1 .'''' - - - ... ... -
"Ios Direi tos fta Cr1&1.DOae do Adole80e.D.te 88 ant1dade..aIo govez'- - , -...
namentais deverão reurd.1'-S8 em. Aasemblfta Geral. oonvooada pelo- - - -
Pref'ei to lIqp.ic1pa1 . sd presidida Pelo represen.tàate rr.e- - - --
"as entidades .cão ~tr.naa8l1taU '800111149,na -prd- :Aseemb1'ta.
sob o acompa.nhQZJ.tuto(to Mi.D.1.8tlr1o PtIb1.1oo.

uma

..
1

§ 11 A Assembll1a trJ,tada no "Caput" sem goA'lOO-.!
da 30 (triAta)d1as ..pia a entrada em vigor desta Lei. J1ev~- - - -
o Ed1tal ser atixado ... 100&1 8Oesdve1"ao oOJ1b.ec1meAto da popu- -N18980,

J 21 .. li! prazo ~. ci.aoo Atias ap4s a .soolha !\os -:r.!.
pre8ç~aatea t!.as ~AUdade. .não aov~..D:~a1s, os mesmos .erãg.

nome!4g8 e toJ'lJ4rio pose. em CgAjW1tOcom. os repreeenta.a.tea ~
ent1daa.. goverDlJae.a.ta1s.em-d1M . horu :f':l.xadospela ohefia ~o
EEecu~i" lIu.a:1o1pa1.. pode.o.<!oultrapasse' 15 (qu1.a.ze)-!1as da

_eBqio. ~
./

C "".._~--"'1'7 I _i- ' '-' "r. L"_- - - ,,.., "'A'" .,...,...,.. ... A'" . A.... ,.,,~~ , ,...,...,...
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Art. ~ - a.ta Lei eA~ em Vigor aa ~~a /te llua PubI!
089ão,revop4as as d1spoe1c;ões- oontr4rio.

Gab:t.net! do Pr~e1to JlWdC1pS; dep'~pebae, 808

.DOV" (19) dias do mas ae Dezembzo tiO auo de 1994.

1\...-
..,..c,

~
r

/~
F1.'81)C,'(11C.~A.\yee. de Sou:z8

l'fc{ci~ol'"UllicipalQ.cFaEaual?cba8-- .--.

I

...

M,

f-'.

r

./
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